
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022. 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 09, de 21 de agosto de 

2009, que institui o Código de Posturas e de Atividades 

Urbanas do Município da Estância Turística de Ibitinga. 

 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do §4º do artigo 54 da Lei 

Complementar nº 09, de 21 de agosto de 2009, que passa a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 54 ... 

... 

§ 4º Os imóveis que estiverem em desacordo com o disposto no caput deste artigo estarão em 

situação irregular, devendo ser notificados para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar a 

construção, reconstrução, manutenção ou a conservação das calçadas, sob pena de aplicação 

de multa no valor de 4 (quatro) Unidades Fiscais do Município - UFM - por metro linear de 

testada do imóvel. A administração poderá construir ou recuperar calçadas que estejam em 

condição irregular de uso e que tenham sido objeto de prévia notificação, devendo os gastos 

ser cobrados de quem detiver a propriedade e/ou posse do imóvel beneficiado, sendo que no 

caso de não pagamento, fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar a inclusão do débito 

em dívida ativa, protestar e executar judicialmente, cuja valor de cobrança será 

regulamentado por decreto.  

 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 3º Revoga-se a Lei Complementar nº 16, de 26 de 

agosto de 2009. 

 
 

Ibitinga, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

 
 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhora Presidente:  

 

Segue o projeto de lei complementar nº 11/2022 para 

apreciação dos senhores Vereadores, que “Altera a Lei Complementar nº 09, de 21 de agosto de 

2009, que institui o Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município da Estância 

Turística de Ibitinga”. 

 

A presente proposta busca regulamentar no Município de 

Ibitinga a obrigatoriedade de construção e manutenção de calçadas, tendo em vista a 

acessibilidade e mobilidade urbana de pessoas. 

 

Importante destacar a grande quantidade de reclamações 

efetuadas pela população em geral quanto ao tema, inclusive quanto aos direitos dos portadores 

de necessidades especiais, exigindo da municipalidade providências. 

 

Destaca-se, ainda, a existência de demandas internas 

decorrentes de reclamações efetuadas por munícipes, que aguardam a regulamentação ora 

proposta. 

  

Por todos estes motivos e pelos esclarecimentos prestados, 

além de considerarmos que o presente projeto traduz o interesse público, é que o encaminhamos 

à Câmara Municipal de Vereadores, e pedimos que seja apreciado e aprovado em regime de 

Urgência, nos termos da legislação sobre o assunto 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 

 



 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 18/04/2022 

Tendo em vista as medidas de distanciamento social decorrentes da pandemia da COVID-19 a 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. Foi apresentado o PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022.  Altera a Lei Complementar nº 09, de 21 de agosto de 2009, 

que institui o Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município da Estância Turística de 

Ibitinga. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2022.  Altera quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal nº 1.706, de 25 de julho de 

1990, e dá outras providências. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a presente ata. 
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